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Introducéo

Combate a Corrupcéo

Um dos objetivos do
Brasil ao criar a
Lein®12.846/13 foi 0
de atender a um
acordo firmado pelo
Brasil, com a OCDE,
no qual todas as
nacdes signatarias do
tratado se
comprometeram a
combater a corrupcao
nas Transacoes
Comerciais
Internacionais.

A

>

2013 - Brasil: Lei Anticorrupg¢ao n° 12.846/13
(sancionada em 01/08/13 e com vigéncia a partir de 29/01/14)

2010 - Projeto de Lei Anticorrupcéao - Desde 8 de fevereiro em
tramitac&o no Congresso Brasileiro

2010 - Reino Unido: UK Bribery Act

2002 - ONU: Pacto Global (Global Pact) Contra a Corrupcéo
2000 - OCDE: Convencéao sobre o Combate da Corrupgao de

Funcionarios Publicos Estrangeiros em Transacdes Comerciais
Internacionais

1990 - OEA (1948): A partir de 1990, definiram como uma das
prioridades dos seus trabalhos a repressao a corrupcao.

1977 - EUA: FCPA (Foreign Corrupt Practices Act)
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O custo da corrupcao e da fraude
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O custo da corrupcao e da fraude
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O custo da corrupcao e da fraude

Empres

a

Alcatel-Lucent
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en  coentinents
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Casos

A Siemens, empresa de manufatura alem3, esteve envolvida em atos de corrupgao
com funcionarios do governo e atos de falsificagdao de seus livros e registros
contdbeis para ocultar o pagamento de subornos.

A KBR, empresa norte-americana de construcao, a Technip S.A., empresa francesa
de engenharia, a ENI/Snamproghetti e a JGC foram acusadas de subornar
funcionarios do governo da Nigéria.

Empreiteira contratista inglesa foi acusada de subornar funcionarios publicos na
Arabia Saudita, na Republica Checa e na Hungria para a obtengdo de

A ENI/Snamproghetti, empresa francesa de engenharia, a Technip, a KBR e a JGC
foram acusadas de subornar o governo da Nigéria.

A Technip S.A., empresa francesa de engenharia, a KBR, a ENI/Snamproghettie a
JGC foram acusadas de subornar o governo da Nigéria.

A JGC, empresa japonesa de construgio, a Technip, a KBR e a ENI/Snamproghetti
foram acusadas de subornar o governo da Nigéria.

Empresa alema fabricante de automoveis foi acusada de subornar funcionarios do
governo da Russia, da Croacia e da China para obter contratos de compra de
caminhdes de bombeiros e outros veiculo comerciais.

Empresa francesa de fabricagao de equipamentos de telecomunicagao foi acusada
de pagar subornos a funcionarios do governo na Costa Rica, em Honduras, na
Malésia e em Taiwan para vencer contratos na América Latina e na Asia.

Empresa de telecomunicag6es foi acusada de pagar subornos a funcionarios do
governo da Macedonia e de Montenegro e pela falsificacao de seus livros e
registros contabeis para ocultar o pagamento de subornos.

Empresa sui¢a de servicos de transporte e logistica foi acusada de subornar
funcionarios do governo na Nigéria, na Angola, no Brasil, na Russia e no
Cazaquistao.
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O custo da corrupcao e da fraude

Estimativas da Association of Certified Fraud Examiners* (ACFE) indicam que:

As empresas tém 5% do seu faturamento perdido a cada ano em
funcéo de praticas fraudulentas ou irregulares.

O tempo médio desde o inicio do esquema de fraude até sua
deteccao atinge os 18 meses.

As pequenas organizacdes sao vitimas de fraudes
desproporcionais. Essas organizacOes geralmente carecem de
controle antifraude em comparacado com outras organizacdes de
maior porte, tornando-as particularmente vulneraveis.

Os controles antifraude ajudam a reduzir o custo e a duracao dos
esquemas de fraude.

*

Association of Certified Fraud Examiners (ACFE), “2012 Report to the nation on occupational fraud and abuse”

Este estudo baseia-se em 1.388 casos de fraude que foram reportados por Certified Fraud Examiners (CFES) que os investigaram.
Esses ilicitos ocorreram em quase 100 paises em seis continentes, e mais de 42% ocorreram fora dos EUA.
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Apresentador
Notas de apresentação
Por que o tema da fraude é importante nas empresas atualmente?
O último relatório da ACFE de 2004 apontava que 6% do faturamento das empresas era perdido por causa da fraude anualmente, enquanto que o relatório de 2006 indica menos de 5% do faturamento das empresas. Isto se deve em parte à lei SOX, à conscientização adquirida pelos empresários que implementaram seriamente sistemas de prevenção e detecção de fraude e condutas irregulares nas empresas.
Segundo o relatório da ACFE 2004, o prejuízo gerado por fraudes e condutas irregulares foi de US$ 660 bilhões nos Estado Unidos (o equivalente a 6% do Produto Interno Bruto do ano de 2003, que foi de US$ 11 trilhões)

De acordo com pesquisa realizada pela Association of Certified Fraud Examiners (ACFE), as organizações norte-americanas perdem cerca de 5% das receitas anuais em função de fraudes. Com base Produto Interno Bruto estimado dos EUA para 2006 – US$13,037 trilhões – esse percentual indica uma estimativa estarrecedora de perdas de cerca de US$638 bilhões entre as organizações, apesar da maior ênfase nos controles antifraude e legislação recente de combate à fraude. 




A corrupcao e a fraude

Definicdo de corrupcao e fraude

Sob uma perspectiva geral, corrupcao € o abuso de uma
posicéo de poder, ou de confianca, para a obtencédo de um
beneficio desonesto.

Corrupcao

O nucleo da corrupcgéao corporativa reside no fato de que um
diretor ou funcionario atua de forma desleal em relacéao a prépria
empresa, aproveitando seu cargo para obter um beneficio proprio.

E dificil generalizar se a corrupg&o comeca no setor publico ou se é o setor privado

gue a estimula. Ambos os setores atuam como os dois lados de uma mesma moeda.

A conduta corrupta acaba destruindo os principios pelos quais uma sociedade é regida.
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Aplicabilidade da Lei

Dos Atos lesivos a Administracédo Publica

Aplicabilidade

e Prometer, oferecer ou dar vantagem indevida a agente
publico ou a terceira pessoa a ele vinculada;

e Comprovadamente financiar, custear ou patrocinar a
pratica dos atos ilicitos previstos nesta lei;

e Utilizar pessoa terceira, seja fisica, seja juridica, para
ocultar ou dissimular reais interesses ou identidade
dos beneficiarios dos atos praticados.

> No tocante a licitagdes e contratos com o governo:

e Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinagcao ou
qualquer outro expediente, o carater competitivo de
procedimento licitatorio publico;

e Manipular ou fraudar o equilibrio econémico-financeiro
dos contratos celebrados com a Administracéo
Publica;

> Dificultar atividade de investigacdo ou fiscalizacao
de O6rgaos, entidades ou agentes publicos.

Sociedades empresarias e simples,
independentemente da forma de
organizacao ou do modelo societario
adotado.

Quaisquer fundacdes, associacdes ou
sociedades estrangeiras que tenham
sede, filial ou representacao no territorio
brasileiro (ainda que temporariamente).

Sucessao por decorréncia de alteragcdo
contratual, transformacéao, fuséo ou
cisdo societaria.

Responsabilidade solidaria para
controladoras, controladas, coligadas e
consorciadas.
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Sancoes

Consideracoes na aplicacao das sancoes

e Gravidade da infracao;

e Vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;

e Consumacao ou nao da infracao;

e Grau da lesdo ou perigo de leséo;

e Situacdo econdmica do infrator;

e Cooperacado da pessoa juridica para a apuracao das infracdes;

e Valor dos contratos mantidos pela pessoa juridica com o 6rgao ou a entidade publica lesados;

e Existéncia de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo a denuncia de
irreqularidades e a aplicacao efetiva de codigos de ética e de conduta no ambito da pessoa juridica.

Penalidades

Esfera administrativa Esfera judicial

e Multas de 0,1% a 20% do faturamento bruto do e Perda dos bens, direitos ou valores obtidos da infracéo;
exercicio anterior ao da instauracdo do processo

. . . . ~ . ® Suspensao ou interdicdo parcial das atividades;
administrativo - excluidos os tributos (caso nao seja

possivel a apuracéo do faturamento bruto, a multa ® Dissolucéo compulsoria da pessoa juridica;
sera de R$ 6 mil a R$ 60 milhdes); e Proibicdo de receber incentivos, subsidios, subvencdes,
e Publicacdo extraordinaria da deciséo condenatéria. doacdes ou empréstimos de 6rgdos ou entidades e instituicdes

financeiras publicas ou controladas pelo Poder Publico.
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Acordo de Leniéncia

|. Caso exista cooperacao por parte da entidade responséavel, o Acordo de Leniéncia pode:

® Reduzir a san¢ao da pessoa juridica em até dois tercos do valor da multa aplicavel,

® |sentar a entidade juridica da proibicdo de receber incentivos, subsidios, subvencdes, doacdes ou
empréstimos de 6rgaos ou entidades publicas e de instituicdes financeiras publicas ou controladas
pelo poder publico.

e O Acordo de leniéncia ndo exime a pessoa juridica da obrigacéo de reparar integralmente o dano
causado.

Il. A cooperacao devera resultar:
e Na identificacao dos demais envolvidos na infracdo, quando houver;
e Na obtencéo de informacdes de forma agil e rapida de informacgcdes comprobatorias de acao ilicita.

lll. O Acordo somente podera ser celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

® Seja a primeira a se manifestar,

® cesse completamente seu envolvimento na infracao,
® admita sua participacdo no ato ilicito, e

e Coopere plena e permanentemente com as investigacdes e o processo administrativo até seu
encerramento.
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Fatores que contribuem para a sua ocorréncia

« Menos de 10% das pessoas sao completamente éticas;
« Menos de 10% sdo completamente imorais;
« Mais de 80% depende do incentivo que possuem para agir;

corrompiveis

¥ = L §

éticos imorais

« A honestidade ou desonestidade de uma organizacao depende dos
incentivos dados aos empregados para agir.
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Apresentador
Notas de apresentação
Si bien las actividades fraudulentas implican ocultamiento y su diseño y ejecución involucran intencionalidad por parte de quien las comete, el management no puede desentenderse de su responsabilidad.
Así lo plantea SAS N°1, al indicar la responsabilidad que le cabe al management para prevenir y detectar el fraude. Su proactividad en la adopción de políticas contables sólidas y en el diseño de un sistema de control interno efectivo va a permitir minimizar las oportunidades para que tales irregularidades puedan producirse.



Triangulo da fraude

Motivacao
Incentivos ou pressdes de
funcionarios ou da
Administracéo

Oportunidade
Fraquezas nos controles
internos

> Racionalizacao
Justificativa interna
de quem a comete

Fonte: SAS 99
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Apresentador
Notas de apresentação
Três condições encontram-se geralmente presentes em situações de fraude:

A administração ou outros funcionários têm um incentivo ou estão sob pressão, o que fornece uma razão ou motivação para cometer a fraude.
   Ex: Fatores que contribuem para o risco de:
- Malversação de Ativos – 	Pressões financeiras da administração ou funcionários com acesso a ativos valiosos e móveis suscetíveis 						a malversação
-  Demonstrações contábeis fraudulentas - 	pressão excessiva para atingir as metas financeiras

Existem condições – como ausência de controles ou controle ineficazes, ou a habilidade da administração em burlar os controles -que oferecem uma oportunidade para que a fraude seja cometida
   Ex: Fatores que contribuem para o risco de:
-  Malversação de Ativos – 	Falta de controle sobre os ativos, Segregação de funções inadequada
-  Demonstrações contábeis fraudulentas - 	monitoramento ineficaz da administração, controles internos ineficientes

Os envolvidos são capazes de racionalizar um ato fraudulento, tornando-o consistente com seu código de ética pessoal. Alguns indivíduos possuem uma atitude, caráter ou valores éticos que lhes permite cometer um ato desonesto com conhecimento e intencionalmente. 
   Ex: Fatores que contribuem para o risco de:
-  Malversação de Ativos – 	não dar importância ao monitoramento ou à redução de riscos relacionados com a malversação de ativos, comportamento indicando insatisfação com a empresa, tolerância a pequenos furtos, 
-  Demonstrações contábeis fraudulentas - 	histórico de práticas irregulares ou fraudulentas, manter o preço da ação.


Esquemas comuns de fraude

Arvore da
Fraude

Demonstracoes

Corrupcao

Fraudulentas

Conflito de Propina/ | |GratificagBes| | Falsa cotagdo | | [ Gerenciam. do || Falsificar Omitir Lancamentos
Int FCPA llegais em licitacdes Resultado dad Detalhamento sem doc.
nteresse g c ados de gastos suporte

Apropriacéo Indevida
de Ativo

Furto de Roubo de Fornecedor Fraude na folha de Fraude com Roubo de
: : Estoque/Ativo g reembolso de
Dinheiro Cllzixo Ficticio pagamento despesas dados

Fonte: ACFE — www.acfe.com
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Fatores que contribuem para a sua ocorréncia

I

Controles internos deficientes 36%

Contorno (bypass) dos controles internos

pela Administraczo TR
Controle deficiente sobre a Administragao
por parte dos diretores I -

Politica de ética empresarial deficiente

ou inexistente 9%

Falta de treinamento em posi¢cdes-chave 7%

Falta de auditorias/verificacdes independentes 3%

B
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Beneficios em se preparar para a nova Lei

e Melhoria da Cultura Corporativa Etica

e Diminuic¢&o do risco de ocorréncia de Ato Lesivo a
Administracao Publica

® Possivel reducao das sancdes em razao da existéncia de mecanismos que reforcem a
integridade
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Framework de Compliance

STAKEHOLDERS

Prevencao Deteccao Resposta
Gerenciamento do

Avaliacdo dos riscos incidente
de fraude e condutas Monitoramento
irregulares Protocolos internos de
Investigacao

Pessoas

Codigo de Conduta,
Politicas e Avaliacéo do resultado
Procedimentos .
Canal de denlncias

Medidas disciplinares
elinamentio
Controles antifraude Melhoria Continua

Due diligence para Auditorias
funcionarios e
terceiros

Processo

DESAFIOS

Politicas

Infraestrutura Comunicag&o

Independéncia

Orcamento

19



=
Administracao do risco de fraude

O principio do iceberg

Exemplo de
estratégia de

A administracao do

risco de fraude
Resposta

Investigacdes independentes
Levantamento de provas

Andlises de tendéncias de fraude
Revisdo de controles posteriores a
fraude

Plano de resposta a fraude

Deteccéo

Mais fraco

Auditoria surpresa

Sistema de denuncias
Analise de dados de forensic
Certificacdo independente
Controles de deteccgéo

Linha d’agua
da organizacéo

Prevencéo

Ver-mais

Avaliacéo do risco de fraude
Conscientizagdo sobre fraude
Formacado em Prevencéo de fraude
Cadigo de Etica

Plano de prevencéo de fraude

Due diligence de terceiros

< Mais forte |

© 2014 KPMG Transaction and Forensic Services Ltda., uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade 2

limitada, e firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e afiliadas &8 KPMG International A corru p(}aO €a fraUd € 20
Cooperative (‘KPMG International”), uma entidade suiga. Todos os direitos reservados. Impresso no Brasil. (KPDS

77803)


Apresentador
Notas de apresentação
 Utilizamos essa imagem nas propostas 
 Ela mostra que a FRM é mais eficaz quando é visível, claro e prestamos atenção contínua a ele.

Portanto, quanto mais visível for a FRM, mas eficaz ela é!





Administracao do risco de fraude

... onde estd alinhad’ agua da sua
organizacao?
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